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ção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego, com
a possibilidade de subdelegar, nos actuais reitores das universidades
as seguintes competências:

a) Proferir, relativamente ao pessoal dirigente e de chefia, a
autorização prevista no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

b) Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Proferir o despacho homologatório previsto no n.o 1 do artigo
39.o do Decreto-Lei n.o 204/98 sempre que, por serem mem-
bros dos júris dos concursos em causa, os dirigentes máximos
das unidades orgânicas integradas estiverem impedidos de
fazê-lo;

d) Autorizar que todos quantos exercem funções na universi-
dade, incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que
os vincule o permita, se desloquem em serviço público, nomea-
damente em funções de representação, controlo, acompanha-
mento, orientação e recolha de elementos de estudo junto
dos serviços ou instituições relacionados com as funções que
exercem, tanto em território nacional como no estrangeiro,
qualquer que seja o meio de transporte, incluindo o uso de
veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas
estejam devidamente cabimentadas;

e) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estran-
geiro de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos
com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra docu-
mento comprovativo das despesas efectuadas, não podendo,
em qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior
a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos termos do
disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de
Julho, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro
superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de
ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o
do mesmo decreto-lei;

f) Proferir, fundamentadamente, o despacho de autorização a
que se refere o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99,
de 2 de Outubro;

g) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento ao abrigo
do disposto nas alíneas b) do n.o 3 do artigo 81.o e a) do
artigo 84.o e no artigo 85.o e nas alíneas c) a g) do n.o 1
do artigo 86.o, quando o valor do contrato seja igual ou supe-
rior a E 74 819,68 e não exceda a competência do respectivo
órgão para autorizar despesas, nos termos do n.o 2 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

h) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento, inde-
pendentemente do valor da despesa, quando o valor do con-
trato administrativo de empreitadas de obras públicas seja
igual ou superior a E 99 759,58 e não exceda a competência
do respectivo órgão para autorizar despesas, ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

i) Autorizar, na condição de em caso nenhum o valor global
dos mesmos poder ultrapassar os quantitativos máximos
abaixo fixados, as despesas:

Com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 1 000 000;

Relativas à execução de planos ou programas plurianuais
legalmente aprovados, até ao limite de E 2 493 985.

2 — Autorizo os actuais reitores das universidades públicas:
2.1 — A subdelegar as competências referidas no n.o 1 nos vice-

-reitores.
2.2 — A subdelegar as competências referidas nas alíneas d) e i)

do n.o 1:

a) Nos directores ou presidentes dos conselhos directivos dos
estabelecimentos de ensino integrados, se as respectivas ins-
tituições estiverem estatutariamente organizadas em escolas,
faculdades ou institutos;

b) Em dirigentes com funções similares às referidas na alínea a)
de unidades estruturais equivalentes às mencionadas nessa
alínea, caso as respectivas instituições não estejam estatu-
tariamente organizadas em escolas, faculdades ou institutos.

3 — As universidades devem enviar a relação de todos os actos
praticados ao abrigo das alíneas g), h) e i) do n.o 1 ao Gabinete
de Gestão Financeira da Ciência e do Ensino Superior no prazo de
30 dias após o termo de cada trimestre.

4 — Consideram-se ratificados todos os actos que no âmbito dos
poderes agora delegados tenham sido entretanto praticados pelos
actuais reitores das universidades desde 12 de Março de 2005.

20 de Junho de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 15 509/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 7.o da Lei Orgânica do XVII Governo
Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril,
e nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego, com
a possibilidade de subdelegar, no conselho directivo da Escola Superior
de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE) as seguintes com-
petências:

a) Autorizar que a prestação de trabalho extraordinário ultra-
passe os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias
excepcionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea d)
do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto;

b) Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Autorizar que todos quantos exercem funções na ESHTE,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os
vincule o permita, se desloquem em serviço público, nomea-
damente em funções de representação, controlo, acompanha-
mento, orientação e recolha de elementos de estudo junto
dos serviços ou instituições relacionadas com as funções que
exercem, tanto em território nacional como no estrangeiro,
qualquer que seja o meio de transporte, incluindo o uso de
veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas
estejam devidamente cabimentadas;

d) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estran-
geiro de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos
com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra docu-
mento comprovativo das despesas efectuadas, não podendo,
em qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior
a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos termos do
disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de
Julho, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro
superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de
ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o
do mesmo decreto-lei;

e) Proferir, fundamentadamente, o despacho de autorização a
que se refere o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99,
de 2 de Outubro;

f) Autorizar as despesas relativas a empreitadas de obras públi-
cas, locação e aquisição de bens e serviços cujo custo total
não ultrapasse o limite de E 1 000 000;

g) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados cujo custo total não
ultrapasse o limite de E 2 493 985.

2 — A ESHTE deve enviar a relação de todos os actos praticados
ao abrigo das alíneas f) e g) do número anterior ao Gabinete de
Gestão Financeira da Ciência e do Ensino Superior no prazo de 30
dias após o termo de cada trimestre.

3 — Consideram-se ratificados os actos praticados desde 12 de
Março de 2005 pelo conselho directivo da ESHTE.

20 de Junho de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 15 510/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 7.o da Lei Orgânica do XVII Governo
Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril,
e nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego, com
a possibilidade de subdelegar, no presidente da Academia das Ciências
de Lisboa, Prof. Doutor José Manuel Toscano Rico, a competência
para a prática dos seguintes actos, no âmbito da respectiva entidade
pública:

1.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 250 000,
incluindo os actos e processos preparatórios, designadamente a apro-
vação de programas preliminares, projectos de execução e aberturas
de concursos;

1.2 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de E 2500;


